
 
 

 
                                       

 

 

 

 

                         BALLET NACIONAL                                                                      

DE CUBA 

         11.MAIO.2024 

               CCB – LISBOA 

Torres Vedras – Partida da n/ agência às 16h00, seguindo pela autoestrada até Belém, CCB, tempo livre para 
atividades a gosto pessoal. Sugerimos uma visita aos espaços do CCB, por exemplo ao seu Museu, o MAC, 
ou um passeio pela zona de Belém sem esquecer uma pausa para se deliciar com os Pastéis de Belém ou 
com os Pastéis de Cerveja. 

Às 19h00, no grande auditório do CCB, início do espetáculo do Ballet Nacional de Cuba. 

O Ballet Nacional de Cuba é uma das companhias de dança mais prestigiadas do mundo com um lugar de 
destaque na cultura hispano-americana contemporânea. 

Surgiu em 1948, tendo como principal fundadora e primeira bailarina Alicia Alonso. Em 1950, foi criada a 
Escola Nacional de Ballet Alicia Alonso. Desde o início, a linha artística do Ballet Nacional de Cuba partiu do 
respeito pela tradição romântica e clássica, e do trabalho criativo de coreógrafos que procuraram encontrar 
um âmbito para o ballet nacional e contemporâneo. 

Em 2018, o Ministério da Cultura da República de Cuba declarou o Ballet Nacional de Cuba, como 
Património Cultural da Nação e reconheceu-o como a expressão máxima da escola cubana de ballet, onde a 
tradição da dança teatral funde-se com os traços essenciais da cultura cubana. Desde a sua criação, tornou-
se numa das mais prestigiadas companhias de dança do mundo. Atualmente, é dirigida pela primeira 
bailarina Viengsay Valdés. 

No final do espetáculo retomamos o autocarro para a viagem de regresso a Torres Vedras. 

       Bilhete espetáculo + viagem: 
 - Plateia – Sector 2: 44€ 
 - Plateia – Sector 3: 40€ 
 - 1º Balcão: 40 € 

        Redução de cartão sénior CMTV: 1€ 
 

• Grupo mínimo de 25 pessoas.  

• A inscrição será efetuada mediante um sinal de 20€. Data-limite de Inscrição e pagamento final até 31 de MARÇO, data a partir da qual se 
aplicam gastos de cancelamento totais.  
Programa emitido em 20/01/2024, de acordo com as condições gerais em vigor. 


